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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL NC 2329-17 
 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVICE DESK 
 
 

ADITAMENTO 5 
 
 

I) Em conformidade com o disposto em 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições (CBC) do 
Pregão Eletrônico Nacional NC 2329-17, a ITAIPU responde perguntas formuladas por 
interessadas nesta licitação: 
 
PERGUNTA 1 
“Solicito esclarecer qual a distância entre a Barreira de Controle e o prédio da Usina 
Hidrelétrica de Itaipu - ME, onde ficarão os 7 Técnicos de Atendimento Local?” 
 
RESPOSTA 
Aproximadamente 3,6 Km. Para mais detalhes sobre distâncias e tempos de deslocamento, 
consultar o link: https://discovirtual.itaipu.gov.br/index.php/s/3Dj4LzrRi6oPLrv. 
 
PERGUNTA 2 
“Qual o Fluxo de Atendimento LOCAL nos últimos 12 meses para os Escritórios da Itaipu em 
Guaíra, Santa Helena, São Paulo e Brasília?” 
 
RESPOSTA 
Favor referir-se à resposta da pergunta 36 do Aditamento 4. 
 
PERGUNTA 3 
“Qual a forma que será realizada a transferência para a Itaipu dos valores correspondentes a 
benefícios e outras isenções de impostos Conforme destacado no § 2° da cláusula 46. “§ 2º A 
CONTRATADA obriga-se a transferir à ITAIPU todos os valores correspondentes a benefícios e 
outras isenções de impostos dos quais venha a ser beneficiária em razão desta contratação, 
quando da efetivação dos mesmos." 
 
RESPOSTA 
A previsão da Cláusula 46, § 2º, da Minuta de Contrato, está diretamente relacionada à 
isenção tributária conferida à ITAIPU pelo Art. XII do Tratado. Eventuais valores percebidos 
pela CONTRATADA em decorrência desse benefício, seja em discussão Administrativa Fiscal ou 
Judicial, deverão ser informados e transferidos à ITAIPU, real beneficiária da isenção, via 
depósito bancário, através de procedimento administrativo interno a ser viabilizado pela Área 
Gestora junto à Área Financeira. 
 
 
PERGUNTA 4 
“No Anexo III – Planilha Auxiliar – linha C2, está definido da seguinte maneira: 
C2 LUCRO 
Onde é solicitado que seja informado o percentual de Lucro desejado, entretanto isso está 
antes dos impostos que devem ser considerados também. Como não existem fórmulas na 
Planilha existe uma maneira correta de se calcular isso que poderia ser exemplificado a fim 
de evitar equívocos futuros?” 
 
RESPOSTA 
Não, o lucro é uma prerrogativa da empresa, se necessário, a PROPONENTE deve solicitar 
apoio técnico para preenchimento adequado. 
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PERGUNTA 5 
“No Anexo III – Resumo Custos, existe a seguinte tabela: 

 

   36 

   36 

   36 

TOTAL (Outros custos) 

 

Nota-se que ao lado do Número 4, as 05 (cinco) linhas que existem estão em branco e sem 

nenhuma fórmula. Essas linhas em branco se referem a que custos e de quais planilhas? E como 

fraciona-las?” 
 
RESPOSTA 
A PROPONENTE deverá preencher outros custos que não estão relacionados na planilha. 
Gentileza atentar-se ao item II, LETRA “B” deste Aditamento. 
 
PERGUNTA 6 
“No Anexo III – Resumo Custos, existe a seguinte tabela: 
 

CUSTO TOTAL 36m   

  
         CUSTO %  RECEITA Mensal - R$ 

      Mensal     

      36m     
 
Como não existe fórmula para o mesmo, não conseguimos identificar de onde colher essas 
informações. Como seria calculado o “CUSTO % e Receita Mensal – R$” para os itens “Mensal e 
36m”?” 
 
RESPOSTA 
A linha "mensal" equivale ao valor mensal para todos os serviços. A linha "36m", refere-se ao 
valor total para todos os serviços pelo período de 36 meses. 
 
PERGUNTA 7 
“De acordo com o Aditamento 4, foi incluído o seguinte item: 
“XXIII) fornecer aos empregados e a seus substitutos mobilizados para execução dos serviços 
objeto deste Contrato, vale alimentação no valor integral definido pela Convenção Coletiva 
da categoria, todos os meses, inclusive no período de férias. Não descontar no valor do vale 
alimentação (mercado) faltas de até 15 dias desde que justificadas formalmente pelos 
empregados;” Segundo o Sindicato da classe, somente os funcionários de 8 (oito) horas 
possuem exigência de Vale Alimentação e os colaboradores de 06 (seis) horas deverá ser 
fornecido Lanches. Esse é o entendimento correto? Ou a ITAIPU exige que independentemente 
disso a CONTRATADA deverá fornecer Vale Refeição para todos os funcionários, inclusive os de 
6 (seis) horas?” 
 
RESPOSTA 
Nos termos da Cláusula 6ª da Minuta de Contrato, é dever da CONTRATADA cumprir 
integralmente as obrigações e condições estabelecidas no instrumento contratual e nos seus 
anexos, dentre elas, o estrito cumprimento dos Acordos, Convenções ou Sentenças 
Normativas, relacionadas às respectivas categorias profissionais dos empregados e 
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empregadores. A identificação das condições econômico-financeiras da proposta é 
responsabilidade da PROPONENTE (CBC, subitem 2.15.2). A expressão "vale-alimentação" é 
utilizada de forma indistinta (Anexo III, "Planilha de formação de custo e preço", linha "B", 
item "B5"), incluindo o vale-alimentação e o lanche, a depender das circunstâncias específicas 
do colaborador e da previsão coletiva aplicável. 
 
PERGUNTA 8 
“Como as planilhas enviadas são bastante complexas e sem fórmulas de cálculo, além de cada 
empresa possuir a sua forma de definir seus custos, poderão existir mais de uma maneira de 
se preencher as mesmas, como não existe uma orientação clara de como calcular, já que 
alguns campos não são fáceis de deduzir de onde são gerados e calculados. Existe uma única 
maneira de se preencher essa planilha ou se tivermos alguma dúvida será possível uma 
consulta prévia de como preenche-las?” 
 
RESPOSTA 
Não, a PROPONENTE deve obedecer ao calendário do CBC, conforme o aditamento 3. 
 
 
II) Em conformidade com o disposto em 2.6.2 do Caderno de Bases e Condições (CBC) do 
Pregão Eletrônico Nacional NC 2329-17, a ITAIPU: 
 
A) Altera a célula E3 do Orçamento Estimado e Planilha de Preços, Anexos II e III, 
respectivamente, para UNITÁRIO. 
 
B) Insere na linha 12 da aba “Resumo Custos”, conforme segue: 
 
OUTROS CUSTOS (CASO APLICÁVEL) 
 
 
IV) Face as alterações havidas, a ITAIPU disponibiliza a Planilha de Preços, Anexo III do CBC, 
em anexo a este Aditamento. 
 
 
 
III) Permanecem inalteradas as demais condições contidas no Caderno de Bases do Pregão 
Eletrônico Nacional NC 2329-17. 
 
 

Emitido por: Divisão de Suporte Técnico Data de emissão: 9 de janeiro de 2018 

 


